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ATENÇÃO TRABALHADORES/AS NA OI S/A E OI SERVICES

O SINTTEL-RS e a Comissão Nacional de Negociação da FITRATELP (CNN FITRATELP) informam aos 
trabalhadores que as federações FENATTEL, FITTLIVRE e FITRATELP tiveram a segunda reunião, na sexta-
feira 28/11/25, com representantes da Oi S/A e Oi Services, para a finalização das negociações do 
Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) 2025/2026 da categoria. 

Durante a reunião, os representantes das empresas fizeram uma exposição sobre a situação crítica 
que a Oi se encontra atualmente, tendo em vista o processo de recuperação judicial em curso, e a inter-
venção decretada recentemente pela Justiça, o que coloca a companhia em uma situação delicada (veja 
no quadro no verso a proposta final da Oi S/A e Oi Services). 

Ressaltamos, mais uma vez, que diante da grave crise que ameaça a Oi e suas subsidiárias 
de falência, a celebração do acordo garantindo nossos direitos pode ser considerada uma vitó-
ria para os empregados. Claro que o desejo de cada trabalhador é ter, no mínimo, a reposição da 
inação na data-base. Mas, neste momento, a Oi informou que não tem condições de oferecer um rea-
juste salarial à categoria. O foco é salvar a empresa e preservar os empregos.  Diante disso, é funda-
mental garantir a renovação do instrumento normativo - o Acordo Coletivo - para assegurar os  
direitos. 

           EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
        DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES E OPE-
RADORES DE MESAS TELEFÔNICAS DO ESTADO DO RS - SINTTEL-RS entidade constituída para coordenação, 
defesa e representação legal dos trabalhadores em telecomunicações, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, convoca todos os trabalhadores na Oi S/A e Oi Services para Assembleia Geral Extraordinária 
Virtual a ser realizada na sexta-feira, dia 05 de dezembro de 2025, via videoconferência pela plataforma 
Google Meet, às 12h (em 1ª convocação) e às 12h30h (em 2ª Convocação, com qualquer número de emprega-
dos), a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

a) APRECIAÇÃO e DELIBERAÇÃO da proposta de Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) 2025/2026.

1) DADOS PARA ASSEMBLEIA GOOGLE MEET

A sessão da assembleia será online, no dia 5 de dezembro de 2025, com início às 12h, através da 
plataforma Google Meet, acessada pelo endereço https://meet.google.com/epz-jdbu-iti

Em ato contínuo, o Sindicato comunicará a abertura da votação, que será realizada por meio de formulário 
eletrônico, com requisito obrigatório de ter o número de matrícula da empresa para que seu voto seja validado 
junto ao seu empregador. Endereço de votação  https://www.sinttelrs.org.br/votar no qual o empregado 
deve responder: SIM (aprova a proposta), NÃO (rejeita a proposta) e ABSTENÇÃO (abster a proposta).

Todos os trabalhadores (as) da Oi S/A e Oi Services estão aptos a votar.

Porto Alegre, 1º de dezembro de 2025.

Gilnei Porto Azambuja

Presidente do SINTTEL-RS

OI S/A E OI SERVICES APRESENTAM PROPOSTA DE 
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO (ACT) 2025/2026 



PROPOSTA FINAL DA OI SA E DA OI SERVICES

SINDICALIZE-SE E APROVEITA AS 
VANTAGENS QUE SÓ OS SINDICALIZADOS TÊM:

 Assistência jurídica nas áreas: trabalhista, previdenciária e fiscal.
 O cartão de desconto do SINTTEL-RS, operacionalizado pela Masterclin, com mais 

de 10 mil estabelecimentos credenciados no país, entre lojas físicas e e-commerce, 
onde o trabalhador pode ter descontos e ainda indicar um estabelecimento que de 
fato ele utilize para ser credenciado.

 Colônia de Férias: Desfrute de momentos de lazer e descanso com sua família na 
Colônia de Férias de Rondinha, Balneário de Arroio do Sal. O espaço oferece 
conforto e tranquilidade para quem busca relaxar e aproveitar a natureza. Situada a 
cerca de 100 metros da praia, a colônia é o lugar ideal para curtir a beira-mar, com 
toda a comodidade e estrutura que você merece.

 Atendimento social: apoio em situações de vulnerabilidade ou necessidade e muito 
mais!!

 A contribuição mensal é de 1,5% do salário base (carteira), 
descontada diretamente em folha de pagamento.

ACESSE O QRCODE AO LADO E SINDICALIZE-SE! 
A LUTA SINDICAL BENEFICIA A 

1) Salários: sem reajuste;   

2) Piso salarial: R$ 1.631,00 a partir de 01/01/2026;   

3) Tíquete alimentação/refeição: reajuste de 5,05% (INPC), 
passando para o valor de R$ 47,33, a partir de 01/01/2026;   

4) Auxílio creche e medicamentos: sem reajuste;   

5) Abono indenizatório em tíquete: R$ 2.001,00, com 
coparticipação de R$ 1,00, crédito até 15/12/2025 (condiciona-
do à assinatura até 08/12/2025);   

6) Teletrabalho: renovação até 31/08/2026, sem alterações;  

7) Medicamentos de uso contínuo: mantido nos moldes 
atuais;   

8) Termo de transição de carreira: discussão futura;  

9) Demais condições: mantidas.    


